
 

 

 
 

AO SR. PREGOEIRO DO DNOCS – PREGÃO ELETRÔNICO 90005/2025 

 

 

 

 

LIUGONG LATIN AMÉRICA MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO 

PESADA LTDA., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 11.260.925/0003-50, com sede na Rodovia Governador Mario Covas, 256, 

Km 280, Portaria B,Sala 89, bairro Padre Mathias, Cariacica/ES, CEP 29.157-

100, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria manifestar-se 

conforme motivos abaixo expostos: 

 

A priori, importante destacar que não existe qualquer impedimento 

ou ocorrência ao CNPJ da LiuGong, final 0003-50, conforme consulta ao 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, anexo. 

 

Por outro lado, a sanção de impedimento de licitar em relação ao 

CNPJ final 0002-79 está suspensa, em razão da interposição de recurso no 

âmbito do TCU, órgão que impôs a sanção. 

 

O extrao abaixo e o comprovante de protocolo anexo demonstram 

a interposição de pedido de reexame perante o TCU em 11/07/2025: 

 



 

 

 
 

 

 

Em seguida, foi lavrado termo de distribuição, também anexo, 

confirmando que o recurso é tempestivo e que tem como conequência a 

suspensão do acórdão que impôs a sanção. Neste caso, o efeito suspensivo 

decorre diretamente da lei. Note-se que a Lei 8.443/92, em seu artigo 48, é 

cristalina ao dispor que o protocolo de pedido de reexame possui EFEITO 

SUSPENSIVO: 

 

 
 

Por sua vez, o próprio regimento interno do TCU, artigos 286 c/c 

285, reafirma o efeito suspensivo do pedido de reexame/recurso de 

reconsideração: 

 



 

 

 
 

 

 

 

Portanto, os documentos anexos, combinados com os dispositivos 

legais indicados acima, demonstram que o pedido de reexame protocolado 

pela LiuGong em face do acórdão do TCU que lhe impôs a sanção possui efeito 

suspensivo ex lege, de modo que inexiste impedimento para a sua participação 

em licitações. 

 

Em outras palavras, a decisão do TCU que havia declarado a 

inidoneidade da empresa Liugong para licitar, pelo prazo de 1 (um) ano, com 



 

 

 
 

a Administração Pública Federal, não é exequível, ou não possui efeito ativo. 

 

Deste modo, é equivocado o ato da administração pública em 

registrar no SICAF o impedimento de licitar no CNPJ final 0002 da LiuGong, 

sendo que tal equívoco não pode prejudicar o direito da LiuGong em participar 

deste Pregão Eletrônico 90005/2025. 

 

Portanto, a rigor do quanto dispõe o artigo 48 da Lei 8.443/92 e 

artigos 285 e 286, parágrafo único, do Regimento Interno do TCU, bem como 

considerando o recurso/pedido de reexame apresentado pela LiuGong junto 

ao processo no TCU, que havia decidido por declarar o impedimento de licitar, 

é certo que referida decisão do TCU não possui efeitos por ora, ao menos até 

o julgamento final pelo TCU do recurso/pedido de reexame.  

 

Deste modo, resta esclarecida a inexistência de ocorrências 

impeditivas indiretas que a impossibilitariam de participar do presente pregão 

eletrônico, nos estritos termos do quanto dispõe o artigo 48 da Lei 8.443/92 e 

artigos 285 e 286, parágrafo único, do Regimento Interno do TCU, sendo 

infundada qualquer suposta alegação de fraude. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Cariacica, 18 de julho de 2025.  

 

___________________________________ 

LINJUN WANG 

CPF: 111.487.761-17 

LINJUN 
WANG:11148776117

Assinado de forma digital por 
LINJUN WANG:11148776117 
Dados: 2025.07.18 14:26:01 
-03'00'



 

 

 
 

 

 

ANEXOS: 

 

001 SICAF 

002 TCU – PEDIDO DE REEXAME 

003 INSTRUÇÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSOS 

004 EXTRATO PROCESSO TCU 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 11.260.925/0003-50
Razão Social: LIUGONG LATIN AMERICA MAQUINAS PARA CONSTRUCAO PESADA

LTDA.
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 01/01/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 24/11/2025 Automática
FGTS 03/08/2025 Automática
Trabalhista Validade: 02/09/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 04/08/2025
Receita Municipal Validade: 10/08/2025

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 17/07/2025 16:34 de
CPF: 111.XXX.XXX-17      Nome: LINJUN WANG
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Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal



Comprovante de Entrega

N° do Protocolo: 78.478.572-8 Protocolado por Paula Cintra Fernandes

Processo: 000.157/2024-4

Data de Entrega: 11/07/2025 Hora de Entrega: 20:04:49 Local de Entrega: Protocolo Eletrônico

Código do
Documento Arquivo Associado Validação do Documento *

78.478.569-8
TCU - LiuGong - 000.157-2024-4 -
Pedido de Reexame.pdf

7E2C427CDBB76B24EDD7917097312A26

78.478.570-4
Doc. 1- Declaração Assistência
Técnica XCMG.pdf

4FBBCCFEC46FF8FDCA2FEBEB6B2CF187

78.478.571-1 Doc. 2 - Ata Pregão Eletrônico.pdf E33A3F16CC2A08786CF8F9C887654802

* Essa sequência alfanumérica identifica o arquivo de forma exclusiva, por meio de uma função hash, garantindo a
integridade do arquivo enviado.

Usuário: Paula Cintra Fernandes (X05777185177) IP: 192.168.100.199

Em caso de dúvidas, sugestões ou reclamações entre em contato com a Central de Atendimento pelo
3527-5234.
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INSTRUÇÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSOS 

 
1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO  
TC - 000.157/2024-4 ESPÉCIE RECURSAL: Pedido de reexame. 
NATUREZA DO PROCESSO: Representação. 
UNIDADE JURISDICIONADA: Departamento 
Nacional de Obras Contra As Secas. 

PEÇA RECURSAL: R002 - (Peças 103 a 105). 
DELIBERAÇÃO RECORRIDA:  
Acórdão 1.370/2025-TCU-Plenário - (Peça 91) 

 
NOME DO RECORRENTE PROCURAÇÃO ITEM(NS) RECORRIDO(S)  
Liugong Latin America Maquinas Para 
Construcao Pesada Ltda. Peça 53. 9.1, 9.2 e 9.3. 

 
2. EXAME PRELIMINAR  
2.1. PRECLUSÃO CONSUMATIVA  

O recorrente está interpondo pedido de reexame contra o Acórdão 1.370/2025-TCU-
Plenário pela primeira vez? Sim 

  
 

2.2. TEMPESTIVIDADE 

O pedido de reexame foi interposto dentro do prazo previsto na Lei Orgânica e no Regimento 
Interno do TCU? 

 
NOME DO RECORRENTE NOTIFICAÇÃO INTERPOSIÇÃO RESPOSTA  
Liugong Latin America Maquinas Para 
Construcao Pesada Ltda. 11/7/2025 - DF (peça 103) 11/7/2025 - DF Sim 

  
 

2.3. LEGITIMIDADE  
Trata-se de recurso interposto por responsável/interessado habilitado nos autos, nos 

termos do art. 144 do RI-TCU?  Sim 
  
 

2.4. INTERESSE  
Houve sucumbência da parte? Sim 

  
 

2.5. ADEQUAÇÃO  
O recurso indicado pelo recorrente é adequado para impugnar o Acórdão 1.370/2025-

TCU-Plenário? Sim 
  
 
 

3. CONCLUSÃO DA INSTRUÇÃO PRELIMINAR  
Em virtude do exposto, propõe-se: 
3.1 conhecer do pedido de reexame interposto por Liugong Latin America Maquinas Para 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 78498917.



 
Construcao Pesada Ltda., suspendendo-se os efeitos dos itens 9.1, 9.2 e 9.3. do Acórdão 1.370/2025-
TCU-Plenário, nos termos do art. 48 da Lei 8.443/92 c/c arts. 285 e 286, parágrafo único, do Regimento 
Interno/TCU; 

3.2 encaminhar os autos ao gabinete do relator competente para apreciação do recurso; 
3.3 à Seproc comunicar aos órgãos/entidades eventualmente cientificados do acórdão recorrido 

acerca do efeito suspensivo concedido em face do presente recurso. 

 

SAR/AudRecursos, em  
15/7/2025. 

Leandro Carvalho Cunha 
Chefe de Serviço 

AUFC - Mat. 8188-4 

Assinado 
Eletronicamente 

 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 78498917.










